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Ao PROJETO DE LEI NO 1.887, DE 2014,
que desobriga as passageiras em
estado gestacional de utilizarem as
catracas dos ônibus que integram o
sistema de transporte- coletivo urbano
no âmbito do Distrito Federal e dá
outrasprovidências.

Dê-se ao inciso 11do art. 30 do projeto a seguinte redação:

11- Efetuar o pagamento correspondente ao valor
da passagem e fazer o giro da catraca sem passageiro.

Sala das Comissões, em de
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